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Ag\!n.::tJ l{.·•wladtlra de '>cn IÇO\ Püt>lí.-ns (onct:dHlo' de I ran,;portt:\ \411<1' íarlt'' · 

[ .:1 f\l\ t<Hit".: \kti O' iúnt" c Jt• RoJo, t<b do I :;tad\• do Rtt> <k Janeiro 

POR J :\RI!\ A( i L I R/\~SI' ~" lo{: 

!'RI \IDI '\( L\ 

DF ~g 1)[: Jl i'\IIO DI· 2017. 

DESJCi:-... :\ < il~.s1 OR f- .\Gl::'II.J f l·S DL 
rtSCt\LI/AÇ".O DE CONTRATOS DE 
CO'\CLSSAO RH.;l L·\DOS PFI \ 
\Gl\oCI \ RH1l'L\DORA DE SFRV!(,_'O"> 
P( Rl.ICOS CO;-.JCLDIDOS DI: 
rRANSPORTT·') AQl.' \VI \JUOS. 
FERROVIÁR IOS r: MI- I ROVTAR IOS E DE 
RODO\'L\S DO ES I \DO DO RIO DI· . 
.1/\Nl IRO .\UI 'I R/\~SP F D.Á. OI' IRA::-. 
PRO\ ID~ '\C!\~. 

O ( ·ol'iSELHEJRO PRF.SII>ENTE r>A AGÊNCIA I~EGl'L\J)ORA OE SERVI(OS 

PÍ'BLICOS CO:"'CEOIJ>OS DE TR\NSPORTF.S AQl':\ VIÁRIOS, 

FF:RRO\'IÁJUOS E MF.TROVIÁHIOS E RODOVL\RJOS DO f.STADO DO RIO 

IH . .JA:\f.IRO - ..\GE.TRANSP, nn u-;o das :-.uas atribuiçõt.:.,; que lhe foram cnnferidas 

pdo art. 18 do Decreto n'' 38.6 I 7. d~ og di.! de/cmhro de 2005. e pdo art. I 5 do R~giml'nt<' 

interno desta \gênci..t c. 

CO~SlDERA ~])() a aprovaç<lo pdo Consdho Diretor do Plano de l:'cclência de 

l i~calizaçà(l d<J AGL I"H.A'\ISP. propondo adoção de um no\o moddu de tiscali/açào pura 

os ::.cn iço:-. com:cdidos sob n.:gulaçà~l desta Agê ncia e. 

CONSIDERA!\()() que. em ra/ào do Plano de F'<cclên<.:ia aprmado. tl.1i ~:ditada a 

Resolução .\C1l I R\ "\SP n° 37. de 13 de junh<.' de 2017. que :.~pro\ a o n:g.ulamcnto de 

liscalinçào técnica operacional da ( 'âmara de I ranspnrtes e Rodovias CAI RA 

RFSOL\'E: 

Art. 1"- l\a t(mna pre\ istn nos incisos Vlll c I X do artigo 5" da Resolução \(iFI RA"' t..;P 

n° 37. Je I i de junho de 2017. ficam designado-; os ser\ iJorc:s abaixo. para o exercício Jas 

respectivas atríbuiçôcs: 



•\I!~Til'Í<t R.:guludnr<t Jt' ~ •. ,' ,,.,,~ Púhltu" l <>tH:cJtJo, J~ I ratbJX•n•> .\qua\ t:lrio, . 
r ar.>\ 1.\riO~ c :\ktr. l\ l.lno~.: d.: RnJLH I;J' do J.,lado do H i o de Jancin• 

1'1{1 '-11>1 '\( I\ 

I - Andr& (ruilhnme TY t\ngdo. ID 50:12) 13-2- ( lestor Lk: Contratos Je Concl!ssJo. 

11 - Carl()s Alberto dos ~anto-, ArL-as ID '2712287-5 - .\gente J~ hscalilaçao 

Ri.!spons<hcl pdo Contrato de l on~css:Jo de I ransportcs Aqua\·iários. 

I I I - Rafucl I <1nunci Ja ~;)ih a l1.'1xcira Pouhd. ID 502h956-9- ·\gente de Fiscalil.tçào 

Rcspons.n c! pelo ( nntrato de ( om:css:'io de I ran::.ronc-. I errO\ iárins. 

IV - Jose Rohcrto Si h a lrnmcs. [f) 27127ü4-8- \gente de h·,calilaçào Responsavd pelo 

( ontrat<l di.! l'onccs~do da Conc.:ssionaria Concessão \ ktnl\ iaria do Rio Jc Jandro. 

V- \1ois~s I crnandcs Ja Silva. ID S 124991-0- \gente de Fisca lização RcsponsáH~I pelo 

Contwto de: Concessão da ( oncl!ssionária R i o Barra S/ A. 

VI - Rui Duarte dos Santos. ID 617720-4 - Agmtc de \'i scaliJ.ação Rcsponsàwl pelo 

( 'ontrato Je ( 1mcessào da RodO\ ia R.l 116. 

\ '11 - Jos0 Carlos \Vand~rk). ID ()17721-~- Agt.'llti.! de hscali;:ação Rcspons;hd pelo 

Contrato de ( 1>nccssào da Rodo' ia R.l 124. 

Parágnlfo ( nico - Os sen idores acima tndicaJos de\er.lo observar 1ielmentc as 

atnbuiçôt:s acometida~ :ls rc-;pecti\3!-. fu nções nos tJ.mos Ja Resolução \(i[ 1 R.\ '\SP n" 

37 2017. alem de outras que lhe fon.:m atribuída-,. / 

Art. 2"- E:sta Portaria entrará em\ igur na Jaw da ua publicaçill). revogadas as dispo-,ições 

em co ntrúrio. cspt:cialmcntc a Portaria A (f l · J H Sl\JSP n'' 179. de 30 de no\'t:mbro de 20 15. 

Rio di.! Janeiro. 1 de iuJo de 2017. 
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